Lei n.º 1569/01 de 13 de Agosto de 2001

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL À SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a suplementar por superávit financeiro do exercício anterior, cfe. art. 43 § 1º,  I, Lei 4.320/64, no Orçamento Vigente do Fundo Municipal para Infância e Adolescência, a seguinte dotação orçamentária na importância de R$ 1.768,54 (Um Mil, Setecentos e Sessenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos):


10.00 –                FUNDO MUNICIPAL PARA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA


10.01 -                 FUNDO MUNICIPAL PARA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA

15.81.483.2001- Manutenção do Fundo Mun. p/ a Infância e Adolescência

Item: 312000.00 – Material de Consumo.........................................................   R$ 1.768,54

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua  publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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